Institutos Superiores de Educacéo

Aqui, uma andlise dos dispositivos contidos na Resolugédo N° 01/99 e na
Resolugéo N° 02/02 do Conselho Nacional de Educagao sobre os Institutos
Superiores de Educagéo.

Institutos Superiores de Educacéao - ISE
Breves Comentéarios da RES. 01/99 e RES. 02/02

1.) Os | S E visam o magistério da educacao basica :

infantil - creches - para criancas até 3 anos de idade;

pré-escolas - para criancas de quatro a seis anos de idade;

fundamental - com duracdo minima de 8 anos sendo facultado desdobrar o periodo em

dois ciclos;

médio - com duracdo minima de trés anos. Incluem os seguintes cursos e programas :

a) CNS - Curso Normal Superior ( para concluintes do ensino médio ) :

b) CL -

c) PFC-

licenciatura para a educacéo infantil e anos iniciais do ensino fundamental.

A critério da instituicdo, podera ocorrer a preparacao especifica do licenciando em
area de atuacao como :

cuidado e educacé@o em creches;

ensino em classe de educagéo infantil;

atendimento e educacéo inclusiva de portadores de necessidades educativas
especiais;

educacdo de comunidades indigenas, e educacgédo de jovens e adultos equivalente
aos anos iniciais do ensino fundamental.

Cursos de Licenciatura ( para concluintes do ensino médio ) :

formacé&o de docentes dos anos finais do ensino fundamental e médio, serdo
organizados em habilitacdes polivalentes ou especializadas por disciplina ou area de
conhecimento.

Programas de Formag¢é&o Continuada :
atualizacado de profissionais da educacéo basica, tem duracéo variavel em razdo de
seus objetivos e das caracteristicas do publico alvo.

d) PEFP- Programas Especiais de Formacédo Pedagogica :

para portadores de diploma de nivel superior que desejem ensinar nos anos finais
do ensino fundamental ou no médio, em disciplinas de sua especialidade, conforme
RES.02/97

e) FPG - Formagéo P6s - Graduada :

de carater profissional, voltada para a atuacdo na educacao basica.

2.) Os | S E contardo sempre com uma instancia de dire¢do ou coordenagao
exclusiva e formalmente constituida, podendo ser organizados como :



a) IS - Instituto Superior, propriamente, ou em
Faculdade;
Faculdade Integrada;
Escola Superior;
b) unidade de uma universidade ou centro universitario;
c) coordenacao Unica de cursos ministrados em diferentes unidades de uma mesma
instituicao.

3.) Os | S E terado corpo docente préprio, minimamente, com :

a) 10% de mestre e doutor;

b) 1/3 em regime integral;

c) metade com comprovada experiéncia na educacao basica ;
d) que participara, em seu conjunto, dos projetos pedagoégicos.

COMENTARIOS com DESTAQUES

| - ) Os cursos e programas dos | S E observardo, na formagéo dos alunos :

a) aarticulacdo entre teoria e pratica ;
A parte pratica da formacéo sera desenvolvida em escolas de educacéo basica e
compreenderd a participacdo do estudante na preparacdo de aulas e no trabalho de classe em
geral e o acompanhamento da proposta pedagégica da escola, incluindo a relacdo com a
familia dos alunos e a comunidade. Leia mais sobre “pratica” no item 4.

b) a articulacdo entre areas do conhecimento ou de disciplinas;

c) o aproveitamento da formacado e experiéncias anteriores em instituicdes de ensino e
na pratica profissional;

d) aampliacdo dos horizontes culturais e o desenvolvimento da sensibilidade para as
transformacdes do mundo contemporaneo.

II-) Os | S E terdo projeto institucional proprio, de formacao de professores, que
articule os projetos pedagdgicos dos cursos e integre :

a) as diferentes areas de fundamentos da educacéo bésica;

b) os conteudos curriculares da educacdo basica;

c) as caracteristicas da sociedade de comunicagé&o e informagéo.

llI-) A conclusdo do CNS - Curso Normal Superior da direito a diploma de licenciado com
habilitag8o para atuar na educacao infantil ou docéncia nos anos iniciais do fundamental. E
permitida mais de uma habilitagdo por complementacéo de estudos.

IV-) A conclusao dos CL - Cursos de Licenciatura da direito a diploma de licenciado para a
docéncia nos anos finais do ensino fundamental e médio, com a habilitacdo prevista.

V -) A conclusédo de programa de formacéo continuada da direito a certificado.

VI-) Universidades e centros universitarios, em razao da autonomia, decidirdo pela criacédo de
| SE em seu interior ou manutencao/continuidade dos cursos de licenciatura que ministram.

VII-) A autoriza¢@o - quando couber - e o reconhecimento de licenciaturas, inclusive de CNS,
dependem de projeto pedagdgico especifico para cada curso, articulados ao projeto
institucional de formacéao de professores.

VIII-) Cursos de Licenciatura, quando ja autorizados ou reconhecidos, terdo até 08/10/2003
para a elaboragéo/apresentacdo do projeto pedagogico.



IX -) Cursos de Licenciatura ndo ministrados por universidades tém até 08/10/2003 para serem
incorporados aos | SE.

X -) Os PFC - Programas de Formacéo Continuada sdo dispensados de autorizagéo de
funcionamento e de reconhecimento periédico.

Xl-) Os PEFP - Programas Especiais de Formacéo Pedagoégica obedecerdo ao disposto na
Resolucao 02/97 do CNE que trata da formacédo para as disciplinas do curriculo do ensino
fundamental, do médio e da educacao profissional em nivel médio.

Tais programas serdo avaliados até 08/10/2004.

4)) Por forca da RES.02/02, do CNE/CP, que instituiu a duracao e a carga horaria dos
cursos de licenciatura, de graduacao plena, de formacao de professores da educacao béasica
em nivel superior, alguns dispositivos da RES.01/99 foram revogados, dando lugar ao
comentado a seguir :

I-) A carga horéria dos cursos de Formacé&o de Professores da Educacgdo Basica, em nivel
superior, em curso de licenciatura, de graduacéao plena, sera de 2.800 horas a integralizar-se
no minimo em 3 anos letivos, assim distribuidas :

a) 400 horas de pratica como componente curricular, vivenciadas ao longo do curso.

Para tal, compete aos | S E as seguintes acfes :
- instituir mecanismos para entendimentos com os sistemas de ensino, tendo em vista
assegurar o desenvolvimento da parte pratica da formacédo em escolas de educacédo basica;
- organizar a parte pratica da formacao com base no projeto pedagégico da escola em
gue vier a ser desenvolvida;
- supervisionar a parte préatica da formacéao, preferencialmente através de seminarios
multidisciplinares;
- considerar na avaliacdo do aluno o seu desempenho na parte pratica, ouvida a escola
na qual esta foi desenvolvida.
A pratica, na matriz curricular, ndo poderd ficar reduzida a um espaco isolado, que a restrinja
ao estagio, desarticulador do restante do curso.
Ela devera estar presente desde o inicio do curso e permear toda a formacé&o do professor.
No interior das areas ou das disciplinas que constituirem os componentes curriculares de
formacgéo - e ndo apenas nas disciplinas pedagdgicas - todas teréo a sua dimenséo pratica.
Em tempo e espaco curricular especifico, a coordenacéo da dimenséo pratica transcendera o
estagio e terd como finalidade promover a articulagédo das diferentes préaticas, numa
perspectiva interdisciplinar.
A pratica sera desenvolvida com énfase nos procedimentos de observacéao e reflexéo, visando
a atuacdo em situacBes contextualizadas, com o registro dessas observacdes realizadas e a
resolucédo de situacdes-problema.
A presenca da prética profissional na formacéo do professor, que nédo prescinde da observagéo
e acao direta, podera ser enriquecida com tecnologias da informacao, incluidos o computador e
o video, narrativas orais e escritas de professores, producdes de alunos, situacdes simuladoras
e estudo de casos.

b) 400 horas de estagio curricular supervisionado a partir do inicio da segunda metade do
Ccurso.

O estaqio, a ser realizado em escola de educagéo bésica, e respeitado o regime de
colaboragéo entre os sistemas de ensino, serd avaliado conjuntamente pela escola formadora
e a escola campo de estagio.

€)1.800 horas de aulas para os contetdos curriculares de natureza cientifico-cultural.

d) 200 horas para outras formas de atividades académico-cientifico-culturais - ( ATIVIDADES
COMPLEMENTARES))

e) Alunos em atividade docente regular na educacéo bésica poderéo ter reducao da carga do
estagio até o maximo de 200 horas.




LEITURAS SUGERIDAS

Normal Superior - Licenciaturas -

INSTITUTOS SUPERIORES DE EDUCAGCAO

Diretrizes Curriculares

- Resolucao 02/97 - CP - aprovado 30/09/97 - Programas Especiais de Formacao Pedagdgica

de Docentes

- Parecer 115/99 - CP - aprovado 10/08/99 - Diretrizes Gerais para os Institutos Superiores de

Educacéo

- Resolucéo 1/99 - CP - aprovado 30/09/99 - Dispde sobre os Institutos Superiores de

- Decreto 3.276 de

Educacéo

06/12/99 - Dispde s/ a formacao em nivel superior de

professores para atuar na educacao basica

- Parecer 133/01 - CES-aprovado 30/01/01 - Esclarecimentos quanto a formacéao de

professores para atuar na Educacéo Infantil e
anos iniciais do Ensino Fundamental

- Parecer 492/01 - CES-aprovado 03/04/01 - Diretrizes Curriculares de Letras

- Parecer 21/01 - CP - aprovado 06/08/01 -

- Parecer 9/01 - CP - aprovado 08/05/01 -

- Parecer 27/01 - CP - aprovado 02/10/01 -

- Parecer 28/01 - CP - aprovado 02/10/01 -

Duracao e carga horaria dos cursos de formacao
de Profs. Educ. Basica, nivel superior.

Diretrizes Curriculares Nacionais p/ Formacéao de
Profs. da Educ. Basica.

Da nova redagéao ao item 3.6 alinea “c” do
Parecer 9/01.

Da nova redacéo ao Parecer 21/01.

- Parecer 1.302/01 - CES - aprovado 06/11/01 - Diretrizes Curriculares ... Matematica ...

- Parecer 25/02 - CP - aprovado 03/09/02 - Consulta tendo em vista a Res. 2/97 (Programas

- Resolucéo 1

- Resolucéo 2

Especiais de Formacao Pedagdgica de Docentes)

Institui Diretrizes Curriculares Nacionais p/ a
Formacéao de Profs. da Educ. Béasica

Institui a duracdo e a carga horéaria dos cursos de
licenciatura de graduacéo plena, de formacao de
profs. Educ. Bésica nivel superior.



